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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BURITAMA REALIZADA AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE 

OUTUBRO DE 2023. 

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (2023), 

às 13h00, nas dependências do Poder Legislativo de Buritama, em sua sede própria, 
localizada à Av. Benedito Alves Rangel, n° 1500, realizou-se a presente Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Buritama, de forma híbrida, nos termos do 
Ato do Presidente n° 07, de 23 de outubro de 2023, bem como de acordo com a medida 
adotada pela Mesa Diretora, mediante expedição do Ato n° 03, de 01 de abril de 2022, 
bem mais flexibilizado, liberada para a presença de público, conforme convocação 
expedida, para discussão e deliberação do Relatório apresentado pelos membros da 
Comissão de Ética e de Decoro Parlamentar (Processo Disciplinar n° 02/2023), objeto 
da Representação apresentada pelo vereador José Ademir Piccoli Junior em face do 
Presidente da Comissão de Ética e de Decoro Parlamentar Carlos Roberto Teixeira, 
contando com a presença do senhor presidente Adriano Cano de Carvalho e dos 
vereadores André Luiz Cunto, Anízio Antonio da Silva, Antonio José de Oliveira 
Junior, Carlos Alberto dos Santos, João Luiz Perez Junior, Marcos Barbosa de Freitas, 
Maria Cristina Nobre Santos e o vereador Milton Rodrigues Goulart, que era suplente 
e já havia sido empossado no cargo de vereador na segunda-feira, 23 de outubro de 
2023, às 09h00, e virtual, o vereador Weslley Rodrigues da Silva. Mesa presidida pelo 
senhor Adriano Cano de Carvalho e secretariada pelos vereadores Marcos Barbosa 
de Freitas e Weslley Rodrigues da Silva, respectivamente primeiro e segundo 
secretários, o senhor presidente determinou ao 1° secretário para que fizesse a 
chamada e verificando a presença de quorum legal, declarou em nome de Deus abertos 
os trabalhos da presente sessão, passando direto para a ORDEM DO DIA, que constou 
do seguinte: O senhor presidente, comunicou, ainda, que o vereador Milton Rodrigues 
Goulart estava participando da presente Sessão Extraordinária, tendo tomado posse na 
segunda-feira, dia 23.10.23, às 09h00, tendo em vista o impedimento regimental do 
vereador José Ademir Piccoli Junior, e que o vereador Carlos Roberto Teixeira, ausente 
na presente sessão, devido também ao fato de seu impedimento regimental, sendo que 
seu suplente imediato Eglyer Humberto Rosa fora convocado e deixou de tomar posse, 
justificando em Deelara.ção o seu motivo, e convocado o segundo suplente, Rubens 
Aparecido Bosso, o mesmo, também, mediante Declaração, se recusou a tomar posse 
no cargo de vereador, nos termos da convocação recebida. Ato contínuo, foi feita a 
leitura da Representação apresentada pelo vereador José Ademir Piccoli Junior 
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em face do Presidente da Comissão de Ética e de Decoro Parlamentar Carlos Roberto 
Teixeira. A seguir, foi feita a leitura da Defesa apresentada pelo vereador 
Representado Carlos Roberto Teixeira. Por derradeiro, foi feita a leitura do 

Relatório apresentado pelos membros da Comissão de Ética e de Decoro 
Parlamentar (Processo Disciplinar n° 02/2023), objeto da Representação 
apresentada pelo vereador José Ademir Piccoli Junior em face do Presidente da 
Comissão de Ética e de Decoro Parlamentar Carlos Roberto Teixeira. A seguir, o 
senhor presidente Adriano Carlo de Carvalho colocou em discussão o Relatório 
apresentado pelos membros da Comissão de Ética e de Decoro Parlamentar (Processo 
Disciplinar n° 02/2023). Fizeram uso da palavra, pela ordem, os vereadores Carlos 
Alberto dos Santos, Anizio Antonio da Silva, o senhor presidente da Câmara Adriano 
Cano de Carvalho, João Luiz Perez Junior, o senhor presidente da Câmara Adriano 
Cano de Carvalho, Carlos Alberto dos Santos, Maria Cristina Nobre Santos, João Luiz 
Perez Junior e Anizio Antonio da Silva. Ao final da discussão, o senhor presidente da 
Câmara, passou, então, à votação, comunicando que a votação seria nominal, e que 
quem fosse a favor do arquivamento da Representação, nos termos do Relatório, 
votaria "SIM", e que quem fosse contrário ao arquivamento da Representação, nos 
termos do Relatório da Comissão e a favor do prosseguimento dos trabalhos da 
Comissão, votaria "NÃO". Iniciada a votação nominal, e ao final, o senhor presidente 
proclamou o seguinte resultado: O Relatório apresentado pela Comissão de Ética e de 
Decoro Parlamentar (Processo Disciplinar n° 02/2023), foi aprovado por 6x3 (seis 
votos favoráveis a três votos contrários), tendo votado favoráveis os vereadores 
Carlos Alberto dos Santos, João Luiz Perez Junior, Marcos Barbosa de Freitas, Maria 
Cristina Nobre Santos, Milton Rodrigues Goulart e Weslley Rodrigues da Silva, e 
contrários os vereadores André Luiz Cunto, Anizio Antonio da Silva e Antonio José 
de Oliveira Junior; tendo votado com justificativa os vereadores Anizio Antonio da 
Silva, Antonio José de Oliveira Junior, João Luiz Perez Junior e Milton Rodrigues 
Goulart, restando portanto, arquivado, o referido Relatório. Nada mais havendo a 
deliberar e por . ratar de uma Sessão Extraordinária, o senhor presidente declarou 
encerrada a pr.;/. , f_ - : - ssão e dela se lavrou a presente Ata. 

Eu,  e4/11.4rik ar os Barbosa de Freitas, 1° Secretário, li e subscrevo-me. 
ity 

74 
E FREITAS S DA SILVA 
10 2° SECRETÁRIO 

ADRIANO CARLO DE CARVALHO 
PRESIDENTE 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro - Fones (18) 3691-1216 /3691-3182 13691-2247 - C. P. 66 - CEP 15290-000 - Buritama - SP 
E-mail: camaraburitama@terra.com.br / secretaria@buritarna.spleg.br / camaraburitama3@terra.com.br 

Home Page: www.buritama.sp.leg.br 
1 =" 

MS* 
4 «4' 5 = 

1111 ç r

to 


